
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO:  

Aquisição de blocos de partida removíveis com 4 (quatro) apoios para as unidades do Sesc 

em Minas. 

2. JUSTIFICATIVA:  

2.1. O processo de licitação para aquisição dos blocos de partida para natação tem como 

objetivo ampliar, renovar e adequar os equipamentos em nossas instalações 

aquáticas, proporcionando uma melhoria significativa no ambiente de treinamento e 

competições. Essa iniciativa visa otimizar o layout das piscinas e contribuir para o 

alcance da diretriz estratégica de oferecer serviços de alta qualidade aos usuários, 

promovendo um ambiente propício ao desenvolvimento esportivo. A aquisição 

abrangerá as ações específicas voltadas para a natação no âmbito da Escola de 

Esportes do Sesc em Minas. 

2.2.  A opção de licitação se mostra a mais adequada para a aquisição dos blocos de 

partida, considerando sua natureza como item de uso contínuo nas atividades 

aquáticas. A constante expansão e relevância das práticas de natação no estado 

justificam a necessidade de garantir equipamentos atualizados e em quantidade 

suficiente. O quantitativo necessário foi determinado por meio de estudos e consultas 

às Unidades Operacionais, visando atender de forma eficiente às demandas 

crescentes dessa modalidade esportiva. 

  



 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS:  

3.1. Descritivo técnico:  

Item Especificação Ilustração 
Quantidade 

Total 

Especificação 
por Unidade 
Operacional 

Quantidades 
Especificadas 

Bloco de 
partida 

removível 
com 4 

(quatro) 
apoios 

Estrutura 
Tubular em 
aço Inoxidável, 
tampa em 
PEMD 
(Polietileno de 
Média 
Densidade) 
antiderrapante 
ou de 
qualidade 
superior. 
Acompanha 
chumbadores 
em ABS e 
tampões em 
borracha. 
Dimensões: 50 
x 50 x 
40/60cm 
Diâmetro: 11/2 
polegadas 
Peso máximo: 
10Kg. 
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Carlos Prates 6 unidades 

Juiz de Fora 5 unidades 

Montes Claros 8 unidades 

Sete Lagoas 6 unidades 

Venda Nova 6 unidades 

Contagem 6 unidades 

Araxá 5 unidades 

Santa Quitéria 5 unidades 

 

3.2. Os itens deverão ser colocados no local indicado pelo Sesc em Minas. 

3.3. Os blocos de partida devem ser novos, de primeiro uso. 

3.4. No ato da entrega, a Contratada fica isenta da instalação do produto, porém deverá 

montar, regular e ajustar os itens que demandarem tal serviço, se necessário, visando o 

pleno funcionamento. 

3.5. É de responsabilidade da Contratada, disponibilizar mão de obra especializada, hábil 

e experiente, para transportar e descarregar os itens.  

 



 

 

4. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:  

4.1. Prazo de entrega, 30 dias consecutivos para todos os itens.  

4.2. Os prazos de entrega serão contados da data de envio do Pedido de Compra. A 

Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.  

4.3. Prazo de vigência do contrato: 90 dias, contados do envio do pedido.  

4.4. Entrega única.  

5. LOCAIS DE ENTREGA 

5.1. Os itens deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 08h às 17h, de acordo 

com os quantitativos do item 3 e conforme os locais abaixo: 

Sesc Araxá: R. Dr. Edmar Cunha 150 – Bairro: Santa Terezinha - Araxá/MG, CEP 38.183-

268. 

Sesc Carlos Prates: R. Teófilo Otoni 433 - Bairro: Carlo Prates - Belo Horizonte/MG, CEP 

30.710-570. 

Sesc Contagem: R. Padre José Maria Deman, 805, Bairro: Novo Riacho, Contagem/MG, 

CEP: 32.280-620. 

Sesc Juiz de Fora: Av. Rio Branco 3090 - Bairro: Centro - Juiz de Fora/MG, CEP: 36.016-

311. 

Sesc Montes Claros: Av. Deputado Esteves Rodrigues 1124 - Bairro: Centro - Montes 

Claros/MG, CEP: 39.400-215. 

Sesc Santa Quitéria: R. Santa Quitéria 566 - Bairro: Carlos Prates - Belo Horizonte/MG, 

CEP: 30.710-460. 

Sesc Sete Lagoas: R. Francisco Vicente 23 - Bairro: Centro - Sete Lagoas/MG, CEP: 

35.700-475. 

Sesc Venda Nova: R. Maria Borboleta, s/n, Bairro: Jardim dos Comerciários, Belo Horizonte 

- MG, 31640-120. 

5.2. O fornecedor contratado deverá entregar os produtos embalados e transportados em 

caixas com a identificação do produto e a quantidade.  



 

5.3. A Contratada se responsabiliza, no ato da entrega, em descarregar e alocar os itens 

no local indicado por funcionário do Sesc em Minas. 

5.4. O quantitativo indicado deverá ser entregue em sua totalidade. Desta forma, será 

uma entrega única. 

5.5. O fornecedor deverá comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos/justificativa que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

5.6. A contratante recusará o material, com a indicação dos motivos, caso sua qualidade 

seja considerada inferior à solicitada de acordo com as especificações técnicas do 

Pedido de Compras e do presente Termo de Referência 

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

6.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao 

fornecimento, no momento da entrega. 

6.2. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

6.3. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste termo e sua consequente aceitação, 

ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório. 

6.4. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada 

será acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. 

Todo o ônus do recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

6.5. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

6.6. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor 

será acionado para recolher e substituir o material no prazo indicado pelo Sesc em Minas. 

Todos os custos decorrentes de substituição ou troca, serão arcados pelo fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após faturamento de acordo com a data 

de emissão da nota fiscal, seguindo dos seguintes critérios após o atesto da nota fiscal: 



 

7.1.1. As notas fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas 

no dia 05 do mês subsequente; 

7.1.2. As notas fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas 

no dia 15 do mês subsequente; 

7.1.3. As notas fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas 

no próximo dia 25; 

7.2. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

7.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão 

aceitos boletos ou outra forma de pagamento. 

7.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da 

mesma titularidade da Contratada. 

 

8. GARANTIA 

8.1. Garantia mínima de 06 (seis) meses para todos os itens. 

8.2. No prazo da garantia, o Contratado será acionado para reparar o problema no prazo 

indicado pelo Sesc em Minas.  

 

9. REAJUSTES  

9.1. O contrato poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA).  

 

10. SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. A Contratada poderá subcontratar apenas o serviço de transporte e 

descarregamento/alocação dos equipamentos. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. Menor preço por item. 



 

12.  PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. Na proposta de preços, o fornecedor deverá detalhar as especificações, indicar a 

unidade de medida, marca/modelo, valor unitário e total dos materiais.  

 

13. PENALIDADES 

13.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no instrumento contratual. 

 

14. FISCALIZAÇÃO  

14.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas 

exercerá ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de 

equipe própria ou empresa contratada.  

14.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado 

pelo Sesc em Minas.  

 

15. GESTOR DO CONTRATO 

15.1. Gerência de Lazer.  

 

 

 

 

___________________________________ 

Gestor do Contrato 

 


